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Vereador Maviael Xavier Leite

Denomina Creche Professora Edivania

Gonçalo de Souza Oliveira, no bairro
Príncipe da Paz.

A Câmara Municipal de Toritama, Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuiçôes contidas no Regimento Interno Decreta:

Art. 1o Denomina de Creche Professora Edivania Gonçalo de Souza Oliveira a,

creche do bairro: Príncipe da Paz.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Toritama, 22 de Dezembro de 2A22.
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